
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA CREMEB SEI-N° 10, DE 02 DE MARÇO DE 2026

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA – CREMEB, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de
dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto
nº 10.911, de 22 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO o Plano de Cargos, Carreiras e Salários instituído pela Resolução

CREMEB nº 398, de 28 de maio de 2024;

CONSIDERANDO a decisão exposta à Diretoria, em reunião realizada em 23 de fevereiro de 2026.

de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear Sandro Sales Araújo, para exercer a Função de Confiança de Coordenador do
Departamento de Planejamento e Controle, vinculado tecnicamente à Gerência Administrativa do
CREMEB e operacionalmente ao Presidente.

Art. 2º Caberá ao ocupante da função desempenhar as seguintes atribuições constantes da Portaria
CREMEB n° 51/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 2 de março de 2026.

 

CONS. OTÁVIO MARAMBAIA DOS SANTOS
Presidente do CREMEB  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Otávio Marambaia dos Santos, Presidente, em
03/03/2026, às 11:12, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3824305 e o
código CRC 78E6C5DC.
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